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GABINETE DA PREFEITA 

 
DECRETO GAP/PGM Nº 426/2025, DE 03 DE JULHO DE 
2025.    

“Dispõe sobre a composição da Comissão de 
Análise de Créditos Tributários, conforme 
dispõe as Leis Municipais nº 1027/2017 e 
1.166/2021, e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara – MS, 
Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA ALVES, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por lei Orgânica 
do Município, e com fundamento nos artigos 1º, 2º e 6º da Lei 
Municipal nº 1.166/2021 e nos artigos 494, 497 e 523 da Lei 
Municipal nº 1027/2017 

DECRETA: 
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Análise de Créditos 
Tributários, com a finalidade de examinar, avaliar e emitir 
pareceres técnicos sobre a possibilidade de baixa ou 
cancelamento de créditos tributários e não tributários da 
Fazenda Pública Municipal, inscritos ou não em Dívida Ativa, 
quando verificada a prescrição, o valor irrisório ou demais 
hipóteses legais. 
§1º A Comissão atuará de forma articulada com o 
Departamento de Tributos e a Procuradoria Jurídica Municipal, 
contribuindo com a gestão da Dívida Ativa e a racionalização da 
cobrança administrativa e judicial dos créditos. 
§2º A análise deverá observar os dispositivos da Lei 
Complementar nº 1.027/2017, especialmente os artigos 494, 
497 e 523, e os termos da Lei nº 1.166/2021, em especial os 
artigos 1º e 2º e seus parágrafos. 
Art. 2º Art. 2º. A Comissão será composta pelos seguintes 
membros: 
I – Controladoria Municipal: 
• Carolina Cunha Calazans (Efetivo) 
• Janaína Souza Oliveira dos Santos (Suplente) 
II – Procuradoria Jurídica Municipal: 
• Lucas Marques Sotolani (Efetivo) 
•Kelly Tatiane Gonçalves dos Santos (Suplente) 

III – Secretaria Municipal de Finanças:  
• Ruy de Menezes Camara Neto (Efetivo) 
• Waldei Antônio de Oliveira (Suplente) 
Art. 3º Compete à Comissão: 
I – Analisar créditos tributários e não tributários que se 
encontrem prescritos, nos termos do art. 497 da Lei nº 
1.027/2017 e art. 1º da Lei nº 1.166/2021, emitindo parecer 
fundamentado para subsidiar decisão administrativa de 
cancelamento; 
II – Avaliar créditos cujo valor seja considerado irrisório ou 
inferior aos custos processuais e cartorários, conforme o art. 
523 da Lei nº 1.027/2017 e art. 2º, §2º, da Lei nº 1.166/2021, 
opinando quanto à sua baixa ou protesto extrajudicial; 
III – Sugerir o cancelamento ou baixa de créditos que não 
atendam aos requisitos legais para inscrição em Dívida Ativa ou 
para ajuizamento da execução fiscal, recomendando, quando 
for o caso, o encaminhamento ao protesto extrajudicial, 
conforme art. 2º da Lei nº 1.166/2021; 
IV – Emitir parecer fundamentado, favorável ou não, à baixa 
ou cancelamento dos créditos analisados, os quais deverão 
integrar processo administrativo submetido à autoridade 
competente para decisão final; 
V – Indicar, nos casos cabíveis, o envio do crédito para 
protesto extrajudicial e, em caso de inadimplemento, sugerir o 
encaminhamento à Procuradoria Jurídica para propositura de 
ação de execução fiscal, conforme art. 2º, §1º da Lei nº 
1.166/2021. 
Art. 4º Os trabalhos da Comissão deverão ser formalizados por 
meio de pareceres técnicos, assinados por, no mínimo, dois 
membros, os quais integrarão os respectivos autos 
administrativos de cada crédito analisado. 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita Municipal, aos três dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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